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CONTRATO Nº 065/2024. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2024 

PROCESSO Nº 2.688/2024 

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, Estado do Espírito 

Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.119/0001-37, 

com sede a Praça Cel. Joaquim Paiva Gonçalves, nº 50, Centro, Mimoso do Sul – ES, CEP 

29400-000, representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. PETER NOGUEIRA DA 

COSTA, brasileiro, solteiro, dentista, inscrito no CPF nº 110.524.217-09 e portador do RG sob o 

nº 3030106-SPTC, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, nº 172, Centro, Mimoso do 

Sul, CEP: 29.400-000, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

CRISTAL ELÉTRICA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita 

no CNPJ nº 10.526.290/0001-65, situada à Rua Floramélia, s/nº, Loja, Bairro: Vila da Penha, 

Mimoso do Sul/ES, CEP: 29.400-000, neste ato representada pelo Sr. ROBERTO CORREA 

DA SILVA, nacionalidade brasileira, solteiro, empresário, portador do RG de nº 894935, 

expedida pela SPTC/ES e do CPF nº. 000.802.067-19, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, com fulcro no art. 75, inc. I, da Lei Federal nº. 14.133/21, tendo em vista o 

que consta do Processo nº. 2688/2024, resolvem de mútuo acordo celebrar o presente contrato, 

mediante as cláusulas e estipulações a seguir enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1.     O objeto do presente Contrato consiste na contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de engenharia para fornecimento e instalação de padrão de entrada de 

energia elétrica, aterramento com hastes, caixa de passagem, terminal para ligação de cabo a 

barra, cabo de cobre termoplástico, dispositivo de proteção contra surto em atendimento as 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme especificações 

preestabelecidas no Processo Administrativo nº 2688/2024 e na Proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 

2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados abaixo:  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM 
REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO QUANT/ UNID 
Custo Unit. 
Sem BDI 

Custo 
com BDI 

Unit. CUSTO 
TOTAL ÓRGÃO CÓDIGO 

EMEB “CONSTÂNCIO VIVAS” 

LOTE 02 

1.1 DER 150635 
Caixa de passagem 400x400x120mm, 
chapa 18, com tampa parafusada 

1,00 und --------------- R$ 300,00 R$ 300,00 

 
1.2 

 
DER 

 
151314 

Mini-Disjuntor tripolar 100A, curva C, 

20kA, 127/220Vca, referência 
Siemens, GE, Schneider ou 
Equivalente 

 
1,00 

 
und 

 
---------------- 

 
R$ 400,00 

 
R$ 400,00 

 
1.3 

 
DER 

 
151710 

Padrão de entrada de energia elétrica, 

trifásico, entrada aérea, a 4 fios, carga 
instalada em muro de 57001 
até 75000W - 220/127V 

 
1,00 

 
und 

 
--------------- 

 
R$ 7.300,00 

 
R$ 7.300,00 

VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 

VALOR TOTAL GERAL: R$ 8.000,00  (Oito mil reais). 
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2.2. O valor global do presente Contrato é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

 

2.3. O valor de cada item será cobrado o Custo Unitário COM BDI. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 

privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir da Autorização 

de Serviço, podendo o serviço ser concluído em prazo inferior, sendo vedada a sua prorrogação, 

conforme os limites e condições previstas no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

4.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário 

Oficial do Município e no PNCP, como condição de eficácia do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias após a Nota Fiscal ser 

conferida, aceita e atestada pela contratante e ter sido verificada a regularidade da contratada. 

5.2. Recomenda-se constar no texto da Nota Fiscal, o número do contrato, o objeto, os valores 

unitário e total e o número do processo que deu origem à aquisição. 

5.3. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social do contratado e acolhido nos 

documentos de habilitação. 

5.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. A critério da Contratante poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 

Contratada para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

5.6. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação, e 

está por sua vez, depois do recebimento definitivo do objeto, estando vedada qualquer 

antecipação de pagamento sem o cumprimento das condições estabelecidas neste Termo. 

5.7. Para fins de pagamento a contratada deverá apresentar a nota fiscal, na forma da lei, 

devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados na 

seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 120 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS. Programa: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS. Projeto atividade: 120001.1545200033.033 – AMPLIAÇÃO E MELHORIA 

DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Elemento de despesa: 44905100000 – 

OBRAS E INSTALAÇÕES.  FICHA: 0000322. FONTE: 170500000000-AAAA–

TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS  REFERENTES A COMPENSAÇÕES. 
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Unidade Orçamentária: 130 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RURAL. 

Programa: 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RURAL. Projeto 

atividade: 130001.0412200042.098 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RURAL. Elemento de despesa: 

33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 

FICHA:0000339. FONTE: 150000009999. 

Unidade Orçamentária: 140 – SECRETARIA MUNICPAL DE LIMPEZA PÚBLICA. 

Programa: 001 - SECRETARIA MUNICPAL DE LIMPEZA PÚBLICA. Projeto atividade: 

140001.0412200032.123 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA. Elemento de despesa: 33903900000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. FICHA: 0000359. FONTE: 

150000009999 

Unidade Orçamentária: 060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Programa: 001 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Projeto atividade: 060001.1212200022.024 - 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEME. Elemento de despesa: 

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. FICHA: 

0000098. FONTE: 150000009999. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São Obrigações do Contratante: 
7.1.1. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderá ser descontado do pagamento mensal 

devido à CONTRATADA, os valores correspondentes a prejuízos causados ao 

CONTRATANTE, sejam por seus empregados ou prepostos, bem como ser descontado qualquer 

débito tributário apurado; 

7.1.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito de, a qualquer momento, fiscalizar os serviços 

executados pela CONTRATADA, a fim de verificar se as condições estão sendo integralmente 

cumpridas e acompanhar a execução dos serviços através da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, emitindo relatórios, notificações etc. sobre irregularidades porventura 

constatadas; 

7.1.3. Exercer ampla fiscalização na prestação de serviços a fim de averiguar a qualidade e 

continuidade da mesma; 

7.1.4. Designar servidores com competência necessária para promover o ateste do recebimento 

dos serviços, na forma estabelecida neste Contrato; 

7.1.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 

estipulado; 

7.1.6. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Contrato; 

7.1.7. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

7.1.8. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do serviço; 

7.1.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 

7.1.10.  Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

7.1.11. Aplicar as sanções cabíveis, nas hipóteses previstas neste Contrato. 

7.1.12.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

contratada, no que couber. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São Obrigações da Contratada: 
8.1.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias, contados a partir da convocação formal, via e-

mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde que a 

assinatura do representante legal seja certificada nos termos da lei. 

8.1.2. A CONTRATADA deve executar os serviços em conformidade aos requisitos previstos 

no Contrato. 

8.1.3. Deverá a CONTRATADA cumprir o prazo previsto para entrega dos serviços em cada 

evento. 

8.1.4. Atender a todas as condições descritas no presente Contrato. 

8.1.5. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, 

mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas 

e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento dos produtos. 

8.1.6. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades objeto da execução, sem prévia autorização do contratante. 

8.1.7. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução 

e também às demais informações internas do contratante, a que a contratada tiver conhecimento. 

8.1.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os serviços 

sejam entregues nas dependências do contratante, tais como impostos, tarifas, taxas, salários, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, seguros, fretes de 

entrega, etc... 

8.1.9. A CONTRATADA, na execução do objeto do Contrato, será a única responsável, perante 

terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e pelo uso de material, não respondendo o 

Município de Mimoso do Sul, em hipótese alguma, subsidiária ou solidariamente, por 

ressarcimentos e indenizações, seja a que título for; 

8.1.10. A CONTRATADA se compromete a observar e fazer cumprir a legislação trabalhista 

pertinente a seus empregados, em especial às normas de segurança do trabalho, na prestação dos 

serviços contratados; 

8.1.11. Fica estabelecido que quaisquer débitos da CONTRATADA junto ao Município de 

Mimoso do Sul serão compensados com os pagamentos a serem feitos pelo CONTRATANTE, 

caso esses débitos estejam vencidos nos dias em que forem realizados os referidos pagamentos; 

8.1.12. Realizar o serviço, conforme este Contrato; 

8.1.13. Pagar o INSS e o recolhimento do FGTS dos empregados e demais despesas inerentes aos 

serviços prestados, inclusive equipamentos de proteção individual, insumos e materiais de 

trabalho; 

8.1.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.1.15. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

8.1.16. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
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CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado de forma integral, após a requisição do 

CONTRATANTE. 

9.1.1. O local da entrega do objeto deste Contrato deverá ser conforme estabelecido pelo 

CONTRATANTE. 

9.2. O objeto deste Contrato será entregue de segunda a sexta-feira, tendo por regra o horário 

das 07 às 17hs. 

9.2.1. O objeto deste Contrato deverá ser recebido em horários diferentes aos determinados em 

feriados e recessos. 

9.3. Na entrega, não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados na 

proposta. 

9.4. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá 

apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessário, que por 

sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas 

apresentadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do 

CONTRATANTE, especialmente designados. 

 10.2. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, cabe ao CONTRATANTE, por meio da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos (SEMOSUR), informar por meio de 

designação, o Fiscal e o Gestor do Presente Contrato. Eles deverão anotar em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados e observar o fiel cumprimento deste instrumento.  

10.3. A CONTRATADA deverá indicar preposto e e-mail pelo qual o processo de fiscalização se 

desenvolverá.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1.  Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, ficará 

sujeita às penalidades previstas nos artigos 155, 156 e 162, da Lei Federal nº. 14.133/21, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.  Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega única. 

b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por cento) 

sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for 

entrega única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do sexto dia útil de 

atraso, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, poderão ser 

aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 

I – advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 

II – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, por dia de 

atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este percentual em 10% (dez por 

cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á rescindida a contratação; 
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III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra 

Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de reincidência; 

IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu 

certificado de registro cadastral por prazo não superior a 03 (três) anos; 

V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada. 

11.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da 

fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 

esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 

competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o 

CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa. 

11.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força 

maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE. 

11.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 

no respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

11.7. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a Secretaria 

Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de 

Fornecedores. 

11.8. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa e, consequentemente: 

I – a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e danos que 

seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 

II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 

III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme 

faculta o art. 96, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de Termo Aditivo, 

nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 

137 e 138, da Lei Federal nº. 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 
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15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

                       15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e 

legislação correlata, durante a vigência deste instrumento. 

16.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou 

documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 

16.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, sem autorização expressa do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 

que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro de Mimoso do Sul-ES como o competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta contratação, divulgado 

e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei Federal 

nº. 14.133/21. 

 

Mimoso do Sul/ES, 18 de julho de 2024.  
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL/ES 

Representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

PETER NOGUEIRA DA COSTA 

Contratante 

 

 

 

 

CRISTAL ELÉTRICA LTDA EPP 

Inscrita no CNPJ sob o nº 10.526.290/0001-65 

Representada pelo Sr. ROBERTO CORREA DA SILVA 

Contratada 
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